
E~T~P9Dº __ÇEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Ad-ministrativo .Tributário
Conselhode RecursosTribütári'Os'

la çªmara-de Julg~rnerito -

"-ReSOlUção N°.oSl-;:t2(}OS' ~,~:,:,._"
Sessão: 213aSe$sã'obi-dináriÇJde 13 dê n'ovembrode 2007
~rocesso N°.: 1/2373{2096 ',.
~uto de Infração N°.: 1/200617134
Recorrente: J E NOBREGA'
Recorrido: CÉLULADEJULGAMENTODEla INSTÂNCIÁ
Relato_ra: MAGNAVITÓRIA_G.J~..J~8RTINS_

.EMENTA:" ICMS- •.•';OBRIGAÇÃO ACESSÓRiA~ 'EMPRESA DE PEQu'ENO
PORTE - EPP.' Não apresenfé3-çã6;no prazo regulamentar, da Decláração de '
Informações Econômico-Fiscais - DIEF, referente ao período de janeiro a julho
de 2005 e maio de 2006. Auto de Infração julgado IMPROCEDENTE.
Obrigatoriedade da apresentação da Declaração de Informações Econômico-
Fiscais (DIEF) somente se deu a partir da publicação da Instrução Normativa
nO.14/2005(junho/2005). A penalidade pelo não cumprimento das exigências
contidas no Decreto No. 27.710/2005 foi estabelecida pela Lei nO.13.633 com
publicação no D.O.E. em 28.07.2005-e aplicabilidade a-partir-de-90 (noventa)
dias da data de sua publicação. Não consta no Termo de Intimação
nO.2006.14709 e na Ordem de Serviço nO.2006.17313 a cobrança do mês de
maio/2006. RecursoVoluntário conhecido e provido. Decisão por unanimidade
de votos.

RELATÓRIO

A empresa é acusada de não entregar à SEFAZ, no prazo regulamentar, a
Declaração de Informações Econômico-Fiscais - DIEF ou outra declaração que
venha a substituí-Ia, referente ao período de janeiro a julho de 2005 e maio de
2006.

A Autoridade Fazendária constituiu a multa por descumprimento de obrigação
acessória, com arrimo no artigo 123, VI, 'e'" item I da Lei nO.13.418/2003 e
Leino.13:633/200585, haja vista a infringência ao Decreto 27.710/05 e à
Instrução Normativa nO.14/2005.

-- ..... - -.. ..,~ -..--'-

Processo n~2373/2006
Auto de Infração n~2006.17/34 J E NOBREGA
Julgamento: 13/11/2007
Relatora: Magna Vitória G, Lima Martins.



ESTAQO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo 'Tributário
'Conselhode RecursosTributários ' - .....

" là'Câmarade Julgamento" '
Tempestivamente, o Autl,Jadointerpõe Impugnação..soficitando o cancelamento
do Auto de Infração; tendo em' vista a,r:egularizaçãodo envio à SEFAZ,dos
referidos documentos, confõrmédocumentaçáo:9nexaa?s aLlJos. . '

.'
. Acrescenta que o mês de maio/200Gnão foi indu(do noTer~o de Intimação
nO.2006.17313, não devendo" portanto ser, cobrado no presente Auto de
Infração. .

,A Julgadora Singular, após analisar'as peças constitutivasd6 processo, decidiu
pela parcial procedência do feit<;>fisc~l com o seguinte entendimento.:

i)Os meses de janeiro de 2005 e maio de 2006 devem ser excluídos da
autuação, em razão de o Decreto nO~27.710de 14 de fevereiro de 2005
somente ter entrado em vigor a partir de fevereiro/2005 e de o Termo de
Intimação nO.2006.14709, bem como a Ordem de Serviço nO.2006.17313 não
constarem na cobrança do mês de maio/2006;

2) Deve ser aplicada aos meses de fevereiro a julho/2005 a penalidade revista
no art.123, VIII, 'd' da Lei nO.12.670/96, alterado pela Lei nO.13.418/2003,
haja vista nos citados meses não haver penalidade específica para o
descumprimento de tal obrigação.

O Autuado, insatisfeito com a decisão condenatória de la Instância, interpôs
recurso voluntário, alegando que, apesar de não haver entregado as DIEF em
tempo hábil, em virtude de contratempos técnicos, recolheu o ICMS nos prazos
devidos, absolvendo-se, assim, da prática de má-fé.

Solicitou ainda que a autuação fosse relevada ou atenuada, por ter dificuldade
errfarcar torno ônus dapenêllidade.

O Parecer da Consultoria Tributária n0.418/2007 foi no sentido de confirmar a
decisão singular de parcial procedência da autuação, embora com
fundamentação diversa da decisão singular. Tudo referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o Relatório.

Processo n°.2373/2006
Auto de "?fração n~2006.17134 J E NOBREGA
Julgamento: /3/ J 1/2007 '
Relatora: Magna Vitória G, Lima Martins.
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VOTO DA RELATORA ......... ' .
• -c," ;\'.~

." .~

a Auto de Infração n0.20o.6,.17134~de"16/0.6/20.0.6decorre da acusação de
descumprime'nto de obrigação acessória, tendo ,em vista a nã.o entrega da
Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIEF). referente' ao período de
janeiro a julho/2o.05 e mãio/?o.o.6~". "" ,','

Inicialmente, 'reportamo-nos a legislação pertinente à matéria.' O. Decreto nO.
27.710., de 14 de fevereiro de :?005, institui a Declaração de Informações
Econômico-Fiscais (DIEF), estabelecendo que as informações devam ser
prestadas por contribuintes inscritos no CGF, ainda -que não tenha havido
movimento econômico. Determina que as normas complementares, condições,
forma de apresentação e prazo de entrega da DIEF serão estabelecidos em ato
do Secretário da Fazenda.

A Instrução Normativa nO.14/2o.o.5, publicada no D.a.E. em 14/0.6/20.0.5,veio
regulamentara obrigação contida no Decreto nO27.710., especificando a forma
de apresentação (Iayout), as condições e os prazos de apresentação dos dados
econômicos fiscais pelos contribuintes do ICMS, por meio da DIEF.

a seu art. 40 determina que a DIEF seja apresentada mensalmente por
contribuintes enquadrados nos regimes de pagamento normal - NL - e de
empresa de pequeno porte - EPP - até o 15° (décimo quinto) dia do mês
subseqüente ao período de apuração do ICMS.

Por outro lado, a penalidade especificada pelo não cumprimento das exigências
contidas no Decreto No. 27.710./20.0.5foi estabelecida pela Lei nO. 13.633 de
28 de julho de 20.0.5,com publicação no D.a.E. em 28.0.7.200.5e aplicabilidade
a partir de 90. (noventa) dias da data de sua publicação.

Diante da legislação tributária supracitada, esta la Câmara entende que a
obrigatoriedade da apresentação-da Declaração de Informações, Econômico-
Fiscais (DIEF) somente se deu a partir da publicação da Instrução Normativa
nO.14/2o.o.5(junho/2o.o.5).Por outro lado, entende que o descumprimento--do-
dever acessório de entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais
(DIEF) acarreta a aplicação de uma sanção.

Processo nO.2373/2006
Auto de Infração n°.2006.17134 J E NOBREGA
Julgamento: 13/11/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins.

3



, Oc'ontribúintE;!rl:ão podey'portanto, -em re'-aç~oÇlo período de janeiro a julho ele
200S,sofre'r punição alguma. "

Quanto ao mês de ma'io de 2006, assiste razão à Recorrente, uma vez que não
consta no Termo de Intimação nO.2006.14709, tamf.louco na Ordem de Serviço
nO.2006.17313 a cobrança do mês de maio/2006. , •.

~~.
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA~"
~:ContenCittSQ.'-Adni,inistrat,ivo Tributá rio

:.'~onselho-dé: REú:u-rsos-Tributarios
-", ~ - -<' .. ' .. 1a Câmara de Julgamento

Desse modo, 'deve, portanto, ser julgado IMPROCEDENTE o feito fiscal.

É o VOTO.

Processo n°,2373/2006
Auto de Infração n".2006,17134 J E NOBREGA
Julgamento: 13//1/2007
Relatora: Magna Vitória G, Lima Martins,
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'.- DECISÃO'

~
~

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

"" .contendoso Admini$trati'lQ..Tributário
Conselho'de ~ecursos Tributários

ia câmaàrd~Julgamenta .,:"

~.'.-

Vistos, discutidos e'examinados'os presentes autos,'em que' é Recorrente' J E'
NOBREGAéRecorrido CÉLUl.-ADE JULGAMENTODE1a INSTÂNCIA. .....

A la Câmara do Conselho de RecursosTributários, por unanimidade, de votos,
....resotve conhecer do recurso 'vo.luntário,dar-Ihe--provimento,p'ara reformar a
decis'ão parcialmente condenatória proferida pela la Instância, julgando
IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto da relatora e
manifestação oral do representante da douta.Procuradoria Geral do Estado..

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza>aos 29 de janeiro de 2008.

~~~~mn~
}, il.'. ~I . PRESIDENTE

J)i1c..;rV\iJ-.. v '.J'vVfi ú... G. 0}"V'('- '-

Magna Vitória G.L.Martins José Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRA RELATORA CONSELHEIRO

IClmeire pereira~
CONSE lidE

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

Processo n~2373/2006
Auto de Infração n~2006.17134 J E NOBREGA
Julgamento: 13/11/2007
Relatora: Magna Vitória G. Lima Martins,
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